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LEI Nº 266, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.004 
(Projeto de Lei nº 15012003, de autoria do Vereador Joel José dos Santos) 

DISPÕE SOBRE O OFERECIMENTO DE 
MERENDA ESCOLAR NO PERÍODO DE FÉRIAS 
PARA ALUNOS CARENTES DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de confomúdade com o Art. 31, 

Inc. III, da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autoriz.ado através da Secretaria Municipal da Educação, a 
disponibi!llar merenda escolar, no período de férias (ou recesso) de inverno e verão, 
aos alunos comprovadamente carentes da Rede Pública de Ensino. 

Parágrafo Único - Trata-se da mesma Rede Pública de Ensino que usufrui do beneficio da merenda escolar 
durante o ano letivo, quer sejam alunos de Escolas Municipais ou Estaduais. 

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Artigo 4º -

Artigo 6º -

Artigo 7"-

Os cardápios das merendas dos períodos de férias ou recessos devem manter a 
similaridade com os cardápios fornecidos no período letivo, para fins de atendimento 
das necessidades básicas diárias do aluno. 

Para efeitos desta Lei, considera-se carente o aluno cuja renda fiuniliar não ultrapasse a 
03 (três) salários mínimos ou, em carãter especial, havendo solicitação dos pais ou 
responsáveis do aluno, mediante estudo sócio-econômico realiz.ado pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, que reconheça o estado de carência do aluno. 

Compete às Escolas da Rede Pública de Ensino realiz.ar a triagem e o cadastramento de 
alunos que atendam aos requisitos do artigo anterior para os beneficios desta Lei. 

As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

dispos" s em contrário. 

n..mtnn� MUNICI AL DE ASSIS, EM 20 DE FEVEREmo DE 2004 

(:.e;;}:, �cl�tiJ.A/ 
Presidente 

Publicada e Registrada na Câmara Mun· ·pa de Assis, em 20 de fevereiro de 2.004 
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